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PORTARIA Nº 7.968/2014 
 
AUTORIZA CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
 
O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto na Lei Municipal Nº 1.463/05 alterada pela Lei 
Municipal N° 2.843/2013, regulamentada pelo Decreto 
Nº 211/2005 e em observância ao Decreto Nº 94/2013. 
 
Art. 1º. Fica autorizada a concessão de diárias para 
CLAUDIR PEREIRA DOS SANTOS CPF Nº. 
031.733.149-30 ocupante do Cargo de ASSISTENTE 
DE CONTABILIDADE, conforme segue: 
 
 

Nº de Diárias Pernoite Valor da Diária (R$) 

Sim Não  Unitário Total 

 
1 

 
X 
 

 
 
 

 
184,00 

 
          184,00 

 
 
Art. 2º - A Diária que trata o artigo 1º destina-se ao 
servidor que estará participando de um curso de 
Capacitação em Pregão Eletrônico promovido pela 

Bolsa de Licitações e Leilões , na cidade de Curitiba, no 
dia 26 de setembro de 2014. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
MATELÂNDIA, 
Aos vinte e três dias do mês de setembro de 2014. 
 

RINEU MENONCIN 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 7.967/2014 
 
AUTORIZA CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
 
O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto na Lei Municipal Nº 1.463/05 alterada pela Lei 
Municipal N° 2.843/2013, regulamentada pelo Decreto 
Nº 211/2005 e em observância ao Decreto Nº 94/2013. 
 
Art. 1º. Fica autorizada a concessão de diárias para 
JACKSON MICHEL DA COSTA CPF Nº. 029.722.099-
31 ocupante do Cargo de CHEFE DA SESSÃO DE 
LICITAÇÃO, conforme segue: 
 
 

Nº de Diárias Pernoite Valor da Diária (R$) 

Sim Não  Unitário Total 

 
1 

 
X 
 

 
 
 

 
184,00 

 
          184,00 

 
 
Art. 2º - A Diária que trata o artigo 1º destina-se ao 
servidor que estará participando de um curso de 
Capacitação em Pregão Eletrônico promovido pela 
Bolsa de Licitações e Leilões , na cidade de Curitiba, no 
dia 26 de setembro de 2014. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
MATELÂNDIA, 
Aos vinte e três dias do mês de setembro de 2014. 
 

RINEU MENONCIN 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 7.963/2014 
 
AUTORIZA CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
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O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto na Lei Municipal Nº 1.463/05 alterada pela Lei 
Municipal N° 2.843/2013, regulamentada pelo Decreto 
Nº 211/2005 e em observância ao Decreto Nº 
130/2013.. 
 
Art. 1º. Fica autorizada a concessão de diárias para 
JANDIR DALLEASTE CPF Nº. 334.379.209-87 
ocupante do Cargo de MOTORISTA, conforme segue: 
 
 

Nº de Diárias Pernoite Valor da Diária (R$) 

Sim Não  Unitário Total 

 
01 

 
X 

 
 

 
184,00 

 
         184,00 

 
 
Art. 2º - A diária que trata o artigo 1º destina-se ao 
pagamento com transporte do paciente Adilson Fogaça 
da Casa Adalto Botelho de Curitiba para a Fazenda da 
Esperança (Comunidade Terapêutica) em Toledo, no 
dia 25 de setembro de 2014. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
MATELÂNDIA, 
Aos vinte e três dias do mês de setembro de 2014. 
 

RINEU MENONCIN 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 7.965/2014 
 
AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
 
O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto na Lei Municipal Nº 1.463/05 alterada pela Lei 
Municipal Nº 2.843/2013, regulamentada pelo Decreto 
Nº 211/2005 e em observância ao Decreto Nº 94/2013. 
 
Art. 1º. Fica autorizada a concessão de diária para 
JOSIANE COSTA PASQUALI CPF Nº 064.217.079-71 
ocupante do Cargo de CONTROLADORA INTERNA, 
conforme segue: 
 

 
Nº DE 
DIÁRIA 

Pernoite Valor da Diária (R$) 

Sim Não Unitário Total 

 
1 

  
X 

 
 

 
184,00 

 
184,00 

 
 
Art. 2º - A Diária que trata o artigo 1º destina-se a 
servidora que estará participando de um curso de 
Capacitação em Pregão Eletrônico promovido pela 
Bolsa de Licitações e Leilões , na cidade de Curitiba, no 
dia 26 de setembro de 2014. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
MATELÂNDIA, 
Aos vinte e três dias do mês de setembro de 2014 

 
RINEU MENONCIN 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 7.964/2014 
 
AUTORIZA CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
 
O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto na Lei Municipal Nº 1.463/05 alterada pela Lei 
Municipal N° 2.843/2013, regulamentada pelo Decreto 
Nº 211/2005 e em observância ao Decreto Nº 130/2013. 
 
Art. 1º. Fica autorizada a concessão de diárias para 
JUAREZ GREFF CPF Nº. 036.604.559-89 ocupante do 
Cargo de MOTORISTA, conforme segue: 
 
 

Nº de Diárias Pernoite Valor da Diária (R$) 

Sim Não  Unitário Total 

 
02 

 
X 

 
 

 
184,00 

 
          368,00 

 
 
Art. 2º - A diária que trata o artigo 1º destina-se ao 
servidor que estará transportando o paciente Irini 
Panciniak da Casa de Saúde San Julian para 
Matelândia e Iraci Pelissoni da Silva e acompanhante 
para o Hospital Nossa Senhora do Rocio, na cidade de 
Curitiba, nos dias 30 de setembro e 01 de Outubro de 
2014. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
MATELÂNDIA, 
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Aos vinte e três dias do mês de setembro de 2014. 
 

RINEU MENONCIN 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 7.966/2014 
 
AUTORIZA CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
 
O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto na Lei Municipal Nº 1.463/05 alterada pela Lei 
Municipal N° 2.843/2013, regulamentada pelo Decreto 
Nº 211/2005 e em observância ao Decreto Nº 94/2013. 
 
Art. 1º. Fica autorizada a concessão de diárias para 
MONICA IZABEL GIEMBRA CPF Nº. 054.271.049-84 
ocupante do Cargo de CHEFE DO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO, conforme segue: 
 
 

Nº de Diárias Pernoite Valor da Diária (R$) 

Sim Não  Unitário Total 

 
1 

 
X 
 

 
 
 

 
184,00 

 
          184,00 

 
 
Art. 2º - A Diária que trata o artigo 1º destina-se a 
servidora que estará participando de um curso de 
Capacitação em Pregão Eletrônico promovido pela 
Bolsa de Licitações e Leilões , na cidade de Curitiba, no 
dia 26 de setembro de 2014. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
MATELÂNDIA, 
Aos vinte e três dias do mês de setembro de 2014. 
 

RINEU MENONCIN 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3.286/2014 
 
FIXA VALOR PARA OS DÉBITOS JUDICIAIS A SEREM PAGOS MEDIANTE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 
(RPV) PELO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA-PR, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 100, §§ 3º E 4º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E CONTÉM OUTRAS DISPOSIÇÕES. 
 
O Povo do Município de Matelândia, Estado do Paraná, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Os débitos ou obrigações do município de Matelândia, apurados em virtude de sentença judicial transitada em 
julgado, cujo montante, por beneficiário, após atualização e especificado, for igual ou inferior ao equivalente ao maior 
benefício do Regime Geral de Previdência Social, serão pagos mediante Requisição de Pequeno Valor (RPV).  
 
Art. 2º Os pagamentos de valores superiores ao limite previsto no artigo anterior são requisitados por intermédio de 
precatórios, nos termos do Artigo 100 da Constituição Federal.  
 
Art. 3º Os débitos de que trata o artigo 1º serão pagos por meio de RPV (Requisição de Pequeno Valor), no setor próprio 
da Prefeitura Municipal, à vista do ofício requisitório expedido pelo juízo competente, independentemente de precatório, 
obedecida a ordem cronológica de apresentação do ofício.  
 
Art. 4º O credor da importância superior ao montante previsto no artigo 1º desta Lei Municipal poderá optar por receber 
seu crédito por meio de Requisição de Pequeno Valor (RPV), desde que renuncie expressamente, na forma da Lei, junto 
ao juízo da execução, ao valor excedente. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos vinte e três dias do mês de setembro de 2014. 
 

RINEU MENONCIN 
Prefeito 

 

LEI Nº 3.287/2014 
 
DISPÕE SOBRE A TRIGÉSIMA QUINTA REVISÃO DE METAS, PROPOSTA AO PLANO PLURIANUAL DO 
MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, PARA O QUADRIÊNIO 2014/2017, LEI Nº 3.063/2013, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, Estado do Paraná, por seus legítimos representantes no Poder Legislativo, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Em atendimento ao disposto no § 1º do art. 165 da Constituição Federal, esta lei estabelece a trigésima quinta 
revisão às metas estabelecidas no Plano Plurianual do Município, para o quadriênio 2014/2017, compreendendo: 
 
I) Anexo I – Revisãode metas; 
II) Anexo II – Redução de metas. 
 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos vinte e três dias do mês de setembro de 2014. 
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RINEU MENONCIN 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I 

Revisão de Metas PPA 2014/2017 
 

Cód. n.º 02.00 Órgão Executor: GOVERNO MUNICIPAL 

Cód. n.º 02.03 Unidade Executora: Assessoria Jurídica 

Cód. n.º 04 Função: Administração 

Cód. n.º 092 Subfunção: . Representação Judicial e Extrajudicial 

Cód. n.º 0003 Programa: . Apoio Administrativo 

Cód. n.º 2.004 Projeto/Atividade: Manter e desenvolver Ações da Procuradoria Jurídica     

Indicadores 

Demanda total:   1 Demanda Atendida:  1 

Demanda/Meta:   1 Demanda/(situação desejada): 1 

Desc. ações a serem desenvolvidas: Manter e desenvolver Ações da Procuradoria Jurídica     

 
Quantidade:  1 Unidade de Medida: Ativ  

 
Meta física (qtd.) por exercício 

2014 2015 2016 2017 

1 - - - 
Custo Financeiro por exercício – Recursos Próprios 

2014 2015 2016 2017 

24.000,00 - - - 
Custo Financeiro por exercício – Recursos de Parcerias 

2014 2015 2016 2017 

- - - - 
Justificativa(s): Manter as atividades da Assessoria Jurídica, através do pagamento de despesas com 
pessoal e encargos sociais 

 

Cód. n.º 04.00 Órgão Executor: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 
Cód. n.º 04.02 Unidade Executora: Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 

Cód. n.º 04 Função: Administração 

Cód. n.º 123 Subfunção: . Administração Financeira 

Cód. n.º 0003 Programa: . Apoio Administrativo 

Cód. n.º 2.012 Projeto/Atividade: Manutenção do Depto De Contabilidade e Prestação de Contas 

Indicadores 

Demanda total:   1 Demanda Atendida:  1 

Demanda/Meta:   1 Demanda/(situação desejada): 1 

Desc. ações a serem desenvolvidas: Manutenção do Depto De Contabilidade e Prestação de Contas 

 
Quantidade:  1 Unidade de Medida: Ativ  

 
Meta física (qtd.) por exercício 

2014 2015 2016 2017 

1 - - - 
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Custo Financeiro por exercício – Recursos Próprios 

2014 2015 2016 2017 

20.000,00 - - - 
Custo Financeiro por exercício – Recursos de Parcerias 

2014 2015 2016 2017 

- - - - 
Justificativa(s): Manter as atividades administrativas do Departamento de Contabilidade, através do 
pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais. 

 

Cód. n.º 04.00 Órgão Executor: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 

Cód. n.º 04.02 Unidade Executora: Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 

Cód. n.º 04 Função: Administração 

Cód. n.º 125 Subfunção: . Normatização e Fiscalização 

Cód. n.º 0003 Programa: . Apoio Administrativo 

Cód. n.º 2.013 Projeto/Atividade: Manutenção da Divisão de Tributação Cadastro e Fiscalização 
Indicadores 

Demanda total:   1 Demanda Atendida:  1 

Demanda/Meta:   1 Demanda/(situação desejada): 1 
Desc. ações a serem desenvolvidas: Manutenção da Divisão de Tesouraria 

 
Quantidade:  1 Unidade de Medida: Ativ  

 
Meta física (qtd.) por exercício 

2014 2015 2016 2017 

1 - - - 
Custo Financeiro por exercício – Recursos Próprios 

2014 2015 2016 2017 

15.000,00 - - - 
Custo Financeiro por exercício – Recursos de Parcerias 
2014 2015 2016 2017 

- - - - 
Justificativa(s): Manter as atividades administrativas da Divisão de Tributação Cadastro e Fiscalização, 
através de mensalidade de sistema do ISS. 

 
 

Cód. n.º 04.00 Órgão Executor: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 
Cód. n.º 04.02 Unidade Executora: Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 

Cód. n.º 04 Função: Administração 

Cód. n.º 123 Subfunção: . Administração Financeira 

Cód. n.º 0003 Programa: . Apoio Administrativo 

Cód. n.º 2.016 Projeto/Atividade: Manutenção da Divisão de Tesouraria 

Indicadores 

Demanda total:   1 Demanda Atendida:  1 

Demanda/Meta:   1 Demanda/(situação desejada): 1 

Desc. ações a serem desenvolvidas: Manutenção da Divisão de Tesouraria 

 
Quantidade:  1 Unidade de Medida: Ativ  
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Meta física (qtd.) por exercício 

2014 2015 2016 2017 

1 - - - 
Custo Financeiro por exercício – Recursos Próprios 

2014 2015 2016 2017 

71.000,00 - - - 
Custo Financeiro por exercício – Recursos de Parcerias 

2014 2015 2016 2017 

- - - - 
Justificativa(s): Manter as atividades administrativas do Departamento de Tesouraria, através do pagamento 
de despesas com pessoal e encargos sociais e despesas com Pasep. 

 

Cód. n.º 04.00 Órgão Executor: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 
Cód. n.º 04.02 Unidade Executora: Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 

Cód. n.º 28 Função: Encargos Especiais 

Cód. n.º 846 Subfunção: . Outros Encargos Especiais 

Cód. n.º 9999 Programa: . Amortização da Divida Contratada 

Cód. n.º 0.001 Projeto/Atividade: Amortização da Divida Contratada 

Indicadores 

Demanda total:   1 Demanda Atendida:  1 

Demanda/Meta:   1 Demanda/(situação desejada): 1 

Desc. ações a serem desenvolvidas: Amortização da Divida Contratada 

 
Quantidade:  1 Unidade de Medida: Ativ  

 
Meta física (qtd.) por exercício 

2014 2015 2016 2017 

1 - - - 
Custo Financeiro por exercício – Recursos Próprios 
2014 2015 2016 2017 

78.000,00 - - - 
Custo Financeiro por exercício – Recursos de Parcerias 

2014 2015 2016 2017 

- - - - 
Justificativa(s): Amortização das dividas contratas através de operação de credito. 

 
 

Cód. n.º 05.00 Órgão Executor: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Cód. n.º 05.02 Unidade Executora: Fundo Municipal de Saúde 

Cód. n.º 10 Função: Saúde 

Cód. n.º 301 Subfunção: . Atenção Básica 

Cód. n.º 0030 Programa: . Atenção Básica 

Cód. n.º 2.083 Projeto/Atividade: Manutenção do Programa de Atenção Básica 

Indicadores 

Demanda total:   1 Demanda Atendida:  1 

Demanda/Meta:   1 Demanda/(situação desejada): 1 

Desc. ações a serem desenvolvidas: Manutenção do Programa de Atenção Básica 

 

http://www.matelandia.pr.gov.br/


Início 

  

DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA 

TERÇA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 2014 ANO: III  EDIÇÃO Nº: 0930- 24 Pág  

www.matelandia.pr.gov.br/diario  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
 
 
 
 
 

Página 8 

De acordo com a Lei nº 2308/10 de 16 de dezembro de 2010 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por RINEU MENONCIN.  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Quantidade:  1 Unidade de Medida: Ativ  

 
Meta física (qtd.) por exercício 

2014 2015 2016 2017 

1 - - - 
Custo Financeiro por exercício – Recursos Próprios 

2014 2015 2016 2017 

- - - - 
Custo Financeiro por exercício – Recursos de Parcerias 

2014 2015 2016 2017 

94.000,00 - - - 
Justificativa(s): Manter e melhorar o atendimento à população , através do pagamento de despesas com 
pessoal e encargos sociais e consultas da área básica e especializada, contemplando consultas em pronto 
atendimento, plantões, contratos e convênios, consultas nas áreas de Pediatria, Ginecologia, Obstetrícia e 
outras especialidades, além de clinica geral, com profissionais liberais, clínicas especializadas, por contrato ou 
convênio com o FMS. 

 
 

Cód. n.º 05.00 Órgão Executor: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Cód. n.º 05.02 Unidade Executora: Fundo Municipal de Saúde 

Cód. n.º 10 Função: Saúde 

Cód. n.º 301 Subfunção: . Atenção Básica 

Cód. n.º 0003 Programa: . Apoio Administrativo 

Cód. n.º 1.013 Projeto/Atividade: Aquisição de Equipamento e Material Permanente    

Indicadores 

Demanda total:   6 Demanda Atendida: 6 

Demanda/Meta:   6 Demanda/(situação desejada): 6 

Desc. ações a serem desenvolvidas: Aquisição de Equipamento e Material Permanente    

 
Quantidade:  6 Unidade de Medida: Equip 

 
Meta física (qtd.) por exercício 

2014 2015 2016 2017 

6 - - - 
Custo Financeiro por exercício – Recursos Próprios 

2014 2015 2016 2017 

- - - - 
Custo Financeiro por exercício – Recursos de Parcerias 

2014 2015 2016 2017 

6.000,00 - - - 
Justificativa(s): Aquisição de Equipamento e Material Permanente para o Depto de Saúde, sendo 01 relógio 
ponto para o Samu, 02 Computadores e 03 Monitores para a Unidade Básica Jardim Tropical  

 
 

Cód. n.º 07.00 Órgão Executor: SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO E CULTURA 

Cód. n.º 07.04 Unidade Executora: Depto de Cultura 

Cód. n.º 13 Função: Cultura 

Cód. n.º 392 Subfunção: . Difusão Cultural 

Cód. n.º 0025 Programa: . Difusão Cultural e Conhecimento 
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Cód. n.º 2.076 Projeto/Atividade: Manutenção das Atividades do Depto de Cultura 

Indicadores 

Demanda total:   1 Demanda Atendida:  1 

Demanda/Meta:   1 Demanda/(situação desejada): 1 

Desc. ações a serem desenvolvidas: Manutenção das Atividades do Depto de Cultura 

 
Quantidade:  1 Unidade de Medida: Ativ  

 
Meta física (qtd.) por exercício 

2014 2015 2016 2017 

1 - - - 
Custo Financeiro por exercício – Recursos Próprios 

2014 2015 2016 2017 

60.000,00 - - - 
Custo Financeiro por exercício – Recursos de Parcerias 

2014 2015 2016 2017 

- - - - 
Justificativa(s): Manter as atividades do Departamento de Cultura, através do pagamento de despesas com 
pessoal e encargos social e despesas com segurança, luz e telefone. 

 
ANEXO II 

Redução de Metas PPA 2014/2017 
 

Cód. n.º 04.00 Órgão Executor: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 

Cód. n.º 04.02 Unidade Executora: Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 

Cód. n.º 28 Função: Encargos Especiais 

Cód. n.º 846 Subfunção: . Outros Encargos Especiais 

Cód. n.º 0000 Programa: . Reserva de Contingências 

Cód. n.º 0.002 Projeto/Atividade: Reserva de Contingencias     

Indicadores 

Demanda total:   1 Demanda Atendida:  1 

Demanda/Meta:   1 Demanda/(situação desejada): 1 

Desc. ações a serem desenvolvidas: Redução de Metas     

 
Quantidade:  1 Unidade de Medida: Ativ  

 
Meta física (qtd.) por exercício 

2014 2015 2016 2017 

1 - - - 
Custo Financeiro por exercício – Recursos Próprios 

2014 2015 2016 2017 

268.000,00 - - - 
Custo Financeiro por exercício – Recursos de Parcerias 

2014 2015 2016 2017 

- - - - 
Justificativa(s): Redução de Metas     
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Cód. n.º 05.00 Órgão Executor: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Cód. n.º 05.02 Unidade Executora: Fundo Municipal de Saúde 

Cód. n.º 10 Função: Saúde 

Cód. n.º 301 Subfunção: . Atenção Básica 

Cód. n.º 0030 Programa: . Atenção Básica 

Cód. n.º 2.095 Projeto/Atividade: ESF - Estratégia Saúde da Família 

Indicadores 
Demanda total:     Demanda Atendida:   

Demanda/Meta:     Demanda/(situação desejada):   

Desc. ações a serem desenvolvidas: Redução de Metas 

 
Quantidade:    Unidade de Medida: Ativ 

 
Meta física (qtd.) por exercício 

2014 2015 2016 2017 

- - - - 
Custo Financeiro por exercício – Recursos Próprios 

2014 2015 2016 2017 

- - - - 
Custo Financeiro por exercício – Recursos de Parcerias 

2014 2015 2016 2017 

100.000,00 - - - 
Justificativa(s): Redução de Metas  

 
 

LEI Nº 3.288/2014 
 
DISPÕE SOBRE A  TRIGÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO PROPOSTA A LDO – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2014, LEI Nº 3.064/2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, Estado do Paraná, por seus legítimos representantes no Poder Legislativo, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Em atendimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição Federal, esta lei estabelece a trigésima quinta 
revisão às metas estabelecidas na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município, para o exercício financeiro de 
2014, Lei 3.064/2013, de 17 de dezembro de 2013, compreendendo: 
 
I) Anexo I – Revisão de metas; 
II) Anexo II –Redução de Metas. 
 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos vinte e três dias do mês de setembro de 2014 
 

RINEU MENONCIN 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
METAS E PRIORIDADES - ART. 165 CF/88, § 2º 

Revisão de Metas e Prioridades LDO 2014 
 
 

02.00 Órgão: GOVERNO MUNICIPAL 

02.03 Unidade: Assessoria Jurídica 

04 Função: Administração 

092 Subfunção: Representação Judicial e Extrajudicial 

0003 Programa: Apoio Administrativo 

Categorias de programação 

Descrição das Ações Produto 

Unidade 
de 
Medida 

Meta 
para 2014 

Custo Previsto em R$ - Fontes de 
Financiamento 

R. Próprios Parcerias Total 

2.004 
Manter e desenvolver Ações da 
Procuradoria Jurídica     Ativ Unid 1 24.000,00 0,00 24.000,00 

Custo total do Projeto/Atividade 24.000,00 0,00 24.000,00 

 
 

04.00 Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 

04.02 Unidade: Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 

04 Função: Administração 

123 Subfunção: Administração Financeira 

0003 Programa: Apoio Administrativo 

Categorias de programação 

Descrição das Ações Produto 

Unidade 
de 
Medida 

Meta 
para 2014 

Custo Previsto em R$ - Fontes de 
Financiamento 

R. Próprios Parcerias Total 

2.012 
Manutenção do Depto De 
Contabilidade e Prestação de Contas Ativ Unid 1 20.000,00 0,00 20.000,00 

Custo total do Projeto/Atividade 20.000,00 0,00 20.000,00 

 
 

04.00 Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 

04.02 Unidade: Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 

04 Função: Administração 

125 Subfunção: Normatização e Fiscalização 

0003 Programa: Apoio Administrativo 

Categorias de programação 

Descrição das Ações Produto 

Unidade 
de 
Medida 

Meta 
para 2014 

Custo Previsto em R$ - Fontes de 
Financiamento 

R. Próprios Parcerias Total 

2.013 
Manutenção da Divisão de 
Tributação Cadastro e Fiscalização Ativ Unid 1 15.000,00 0,00 15.000,00 

Custo total do Projeto/Atividade 15.000,00 0,00 15.000,00 
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04.00 Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 

04.02 Unidade: Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 

04 Função: Administração 

123 Subfunção: Administração Financeira 

0003 Programa: Apoio Administrativo 

Categorias de programação 

Descrição das Ações Produto 

Unidade 
de 
Medida 

Meta 
para 2014 

Custo Previsto em R$ - Fontes de 
Financiamento 

R. Próprios Parcerias Total 

2.016 
Manutenção da Divisão de 
Tesouraria Ativ Unid 1 71.000,00 0,00 71.000,00 

Custo total do Projeto/Atividade 71.000,00 0,00 71.000,00 

 
 

04.00 Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 

04.02 Unidade: Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 

28 Função: Encargos Especiais 

846 Subfunção: Outros Encargos Especiais 

9999 Programa: Amortização da Divida Contratada 

Categorias de programação 

Descrição das Ações Produto 

Unidade 
de 
Medida 

Meta 
para 2014 

Custo Previsto em R$ - Fontes de 
Financiamento 

R. Próprios Parcerias Total 

0.001 Amortização da Divida Contratada Ativ Unid 1 78.000,00 0,00 78.000,00 

Custo total do Projeto/Atividade 78.000,00 0,00 78.000,00 

 
 

05.00 Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

05.02 Unidade: Fundo Municipal de Saúde 

10 Função: Saúde 

301 Subfunção: Atenção Básica 

0030 Programa: Atenção Básica 

Categorias de programação 

Descrição das Ações Produto 

Unidade 
de 
Medida 

Meta 
para 2014 

Custo Previsto em R$ - Fontes de 
Financiamento 

R. Próprios Parcerias Total 

2.083 
Manutenção do Programa de 
Atenção Básica Ativ Unid 1 0,00 94.000,00 94.000,00 

Custo total do Projeto/Atividade 0,00 94.000,00 94.000,00 

 

05.00 Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

05.02 Unidade: Fundo Municipal de Saúde 

10 Função: Saúde 

301 Subfunção: Atenção Básica 

0003 Programa: Apoio Administrativo 

Categorias de programação 

http://www.matelandia.pr.gov.br/


Início 

  

DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA 

TERÇA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 2014 ANO: III  EDIÇÃO Nº: 0930- 24 Pág  

www.matelandia.pr.gov.br/diario  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
 
 
 
 
 

Página 13 

De acordo com a Lei nº 2308/10 de 16 de dezembro de 2010 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por RINEU MENONCIN.  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Descrição das Ações Produto 

Unidade 
de 
Medida 

Meta 
para 2014 

Custo Previsto em R$ - Fontes de 
Financiamento 

R. Próprios Parcerias Total 

1.013 
Aquisição de Equipamento e Material 
Permanente    Equip Unid 6 0,00 6.000,00 6.000,00 

Custo total do Projeto/Atividade 0,00 6.000,00 6.000,00 

 
 

07.00 Órgão: SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO E CULTURA 

07.04 Unidade: Depto de Cultura 

13 Função: Cultura 

392 Subfunção: Difusão Cultural 

0025 Programa: Difusão Cultural e Conhecimento 

Categorias de programação 

Descrição das Ações Produto 

Unidade 
de 
Medida 

Meta 
para 2014 

Custo Previsto em R$ - Fontes de 
Financiamento 

R. Próprios Parcerias Total 

2.076 
Manutenção das Atividades do Depto 
de Cultura Ativ Unid 1 60.000,00 0,00 60.000,00 

Custo total do Projeto/Atividade 60.000,00 0,00 60.000,00 

 
ANEXO II 

Redução de Metas e Prioridades LDO 2014 
 

04.00 Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 

04.02 Unidade: Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 

28 Função: Encargos Especiais 

846 Subfunção: Outros Encargos Especiais 

0000 Programa: Reserva de Contingências 

Categorias de programação 

Descrição das Ações Produto 

Unidade 
de 
Medida 

Meta 
para 2014 

Custo Previsto em R$ - Fontes de 
Financiamento 

R. Próprios Parcerias Total 

0.002 Reserva de Contingencias     Ativ Unid 1 268.000,00 0,00 268.000,00 

Custo total do Projeto/Atividade 268.000,00 0,00 268.000,00 

 
 

05.00 Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

05.02 Unidade: Fundo Municipal de Saúde 

10 Função: Saúde 

301 Subfunção: Atenção Básica 

0030 Programa: Atenção Básica 

Categorias de programação 

Descrição das Ações Produto 

Unidade 
de 
Medida 

Meta 
para 2014 

Custo Previsto em R$ - Fontes de 
Financiamento 

R. Próprios Parcerias Total 

2.095 ESF - Estratégia Saúde da Família Ativ Unid - 0,00 100.000,00 100.000,00 

Custo total do Projeto/Atividade 0,00 100.000,00 100.000,00 
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LEI Nº 3.289/2014 
 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A ABERTURA CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O Povo do Município de Matelândia, Estado do Paraná, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade 
com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 268.000,00 (Duzentos e sessenta e oito mil reais), para 
a suplementação da(s) seguinte(s) dotação(ões) ao orçamento vigente no exercício financeiro de 2014, conforme segue: 
 
02    GOVERNO MUNICIPAL 
02.03 Assessoria Jurídica 
0409200032.004000  Manter e desenvolver Ações da Procuradoria Jurídica        
3.1.90.11.00.0000- Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil– 01000 - 14... ....... R$ 24.000,00 
04    SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 
04.02 Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 
0412300032.012000  Manutenção do Depto De Contabilidade e Prestação de Contas 
3.1.90.11.00.0000- Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil– 01000 - 78... ....... R$ 15.000,00 
3.1.91.13.00.0000- Obrigações Patronais– 01000 - 80... ........................................ R$ 5.000,00 
04    SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 
04.02 Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 
0412500032.013000  Manutenção da Divisão de Tributação Cadastro e Fiscalização 
3.3.90.39.00.0000- Outros Serviços de Terceiros P.J– 01000 - 105... ................... R$ 15.000,00 
04    SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 
04.02 Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 
0412300032.016000  Manutenção da Divisão de Tesouraria 
3.1.90.11.00.0000- Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil– 01000 - 86... ....... R$ 18.000,00 
3.1.91.13.00.0000- Obrigações Patronais– 01000 - 88... ........................................ R$ 3.000,00 
3.3.90.47.00.0000- Obrigações Tributárias e Contributivas– 01000 - 93... ............. R$ 50.000,00 
04    SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 
04.02 Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 
2884699990.001000  Amortização da Divida Contratada      
4.6.90.71.00.0000- Principal da Dívida Contratual Resgatado– 01000 - 109... ...... R$ 78.000,00 
07    SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO E CULTURA 
07.04 Depto de Cultura 
1339200252.076000  Manutenção das Atividades do Depto de Cultura 
3.1.90.11.00.0000- Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil– 01000 - 563... ..... R$ 24.000,00 
3.1.90.13.00.0000- Obrigações Patronais– 01000 - 564... ...................................... R$ 21.000,00 
3.3.90.30.00.0000- Material de Consumo– 01000 - 567... ...................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.0000- Outros Serviços de Terceiros P.J– 01000 - 572... ................... R$ 10.000,00 
TOTAL ....................................................................................................................... R$ 268.000,00 
  
Art. 2º. O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue: 
 
04    SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 
04.02 Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 
2884600000.002000  Reserva de Contingencias     
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9.9.99.99.00.0000- Reserva de Contingência– 01000 - 107... ................................ R$ 268.000,00 
TOTAL ....................................................................................................................... R$ 268.000,00 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos vinte e três dias do mês de setembro de 2014. 
 

RINEU MENONCIN 
Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.290/2014 
 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A ABERTURA CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL À 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O Povo do Município de Matelândia, Estado do Paraná, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com 
o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 18.527,32 (dezoito mil, quinhentos e vinte e sete reais e 
trinta e dois centavos), para a suplementação da(s) seguinte(s) dotação(ões) ao orçamento vigente no exercício 
financeiro de 2014, conforme segue: 
05    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
05.02 Fundo Municipal de Saúde 
1030100302.083000  Manutenção do Programa de Atenção Básica 
3.1.90.16.00.0000 – Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil- 03495... ............. R$ 10.573,44 
3.1.91.13.00.0000 – Obrigações Patronais - 03495... ............................................. R$ 1.953,88 
05    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
05.02 Fundo Municipal de Saúde 
1030100031.013000  Aquisição de Equipamento e Material Permanente    
4.4.90.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente- 01303... .................... R$ 6.000,00 
TOTAL ..................................................................................................................... R$ 18.527,32 
  
Art. 2º. O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue: 
05    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
05.02 Fundo Municipal de Saúde 
1030100302.083000  Manutenção do Programa de Atenção Básica 
3.1.90.11.00.0000 – Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil- 03495... ................ R$ 11.548,39 
3.1.90.13.00.0000 – Obrigações Patronais - 03495... ............................................. R$ 978,93 
05    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
05.02 Fundo Municipal de Saúde 
1030100302.095000  ESF - Estratégia Saúde da Família 
3.1.90.11.00.0000- Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil– 01303 - 195... ....... R$ 6.000,00 
TOTAL ..................................................................................................................... R$ 18.527,32 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos vinte e três dias do mês de setembro de 2014. 
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RINEU MENONCIN 
Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 3.291/2014 
 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A ABERTURA CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O Povo do Município de Matelândia, Estado do Paraná, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade 
com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 94.000,00 (Noventa e quatro mil reais), para a 
suplementação da(s) seguinte(s) dotação(ões) ao orçamento vigente no exercício financeiro de 2014, conforme segue: 
 
05    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
05.02 Fundo Municipal de Saúde 
1030100302.083000  Manutenção do Programa de Atenção Básica 
3.3.90.39.00.0000- Outros Serviços de Terceiros P.J– 01303 - 175... ................... R$ 94.000,00 
TOTAL ....................................................................................................................... R$ 94.000,00 
  
Art. 2º. O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue: 
 
05    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
05.02 Fundo Municipal de Saúde 
1030100302.095000  ESF - Estratégia Saúde da Família 
3.1.90.11.00.0000- Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil– 01303 - 195... ....... R$ 94.000,00 
TOTAL ....................................................................................................................... R$ 94.000,00 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos vinte e três dias do mês de setembro de 2014. 
 

RINEU MENONCIN 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 357/2014 
 
REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 3.289/2014 QUE DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 268.000,00. 
 
O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve e 
 
D E C R E T A : 
 

http://www.matelandia.pr.gov.br/


Início 

  

DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA 

TERÇA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 2014 ANO: III  EDIÇÃO Nº: 0930- 24 Pág  

www.matelandia.pr.gov.br/diario  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
 
 
 
 
 

Página 17 

De acordo com a Lei nº 2308/10 de 16 de dezembro de 2010 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por RINEU MENONCIN.  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

Art. 1º. Fica regulamentada a Lei nº 3.289/2014 que autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, em conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 268.000,00 
(Duzentos e sessenta e oito mil reais), para a suplementação da(s) seguinte(s) dotação(ões) ao orçamento vigente no 
exercício financeiro de 2014, conforme segue: 
 
02    GOVERNO MUNICIPAL 
02.03 Assessoria Jurídica 
0409200032.004000  Manter e desenvolver Ações da Procuradoria Jurídica        
3.1.90.11.00.0000- Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil– 01000 - 14... ....... R$ 24.000,00 
04    SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 
04.02 Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 
0412300032.012000  Manutenção do Depto De Contabilidade e Prestação de Contas 
3.1.90.11.00.0000- Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil– 01000 - 78... ....... R$ 15.000,00 
3.1.91.13.00.0000- Obrigações Patronais– 01000 - 80... ........................................ R$ 5.000,00 
04    SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 
04.02 Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 
0412500032.013000  Manutenção da Divisão de Tributação Cadastro e Fiscalização 
3.3.90.39.00.0000- Outros Serviços de Terceiros P.J– 01000 - 105... ................... R$ 15.000,00 
04    SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 
04.02 Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 
0412300032.016000  Manutenção da Divisão de Tesouraria 
3.1.90.11.00.0000- Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil– 01000 - 86... ....... R$ 18.000,00 
3.1.91.13.00.0000- Obrigações Patronais– 01000 - 88... ........................................ R$ 3.000,00 
3.3.90.47.00.0000- Obrigações Tributárias e Contributivas– 01000 - 93... ............. R$ 50.000,00 
04    SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 
04.02 Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 
2884699990.001000  Amortização da Divida Contratada      
4.6.90.71.00.0000- Principal da Dívida Contratual Resgatado– 01000 - 109... ...... R$ 78.000,00 
07    SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO E CULTURA 
07.04 Depto de Cultura 
1339200252.076000  Manutenção das Atividades do Depto de Cultura 
3.1.90.11.00.0000- Vencimentos e Vant. Fixas - Pessoal Civil– 01000 - 563... ..... R$ 24.000,00 
3.1.90.13.00.0000- Obrigações Patronais– 01000 - 564... ...................................... R$ 21.000,00 
3.3.90.30.00.0000- Material de Consumo– 01000 - 567... ...................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.0000- Outros Serviços de Terceiros P.J– 01000 - 572... ................... R$ 10.000,00 
TOTAL ....................................................................................................................... R$ 268.000,00 
  
Art. 2º. O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue: 
 
04    SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ORÇAMENTO 
04.02 Dpto de Contabilidade, Orçamento e Fiscalização 
2884600000.002000  Reserva de Contingencias     
9.9.99.99.00.0000- Reserva de Contingência– 01000 - 107... ................................ R$ 268.000,00 
TOTAL ....................................................................................................................... R$ 268.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos vinte e três dias do mês de setembro de 2014. 
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RINEU MENONCIN 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 358/2014 
 
REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 3.290/2014 QUE DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 18.527,32. 
 
O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve e  
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º. Fica regulamentada a Lei nº 3.290/2014 que autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito 
Adicional Especial, em conformidade com o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 18.527,32 
(dezoito mil, quinhentos e vinte e sete reais e trinta e dois centavos), para a suplementação da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) ao orçamento vigente no exercício financeiro de 2014, conforme segue: 
05    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
05.02 Fundo Municipal de Saúde 
1030100302.083000  Manutenção do Programa de Atenção Básica 
3.1.90.16.00.0000 – Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil- 03495... ............. R$ 10.573,44 
3.1.91.13.00.0000 – Obrigações Patronais - 03495... ............................................. R$ 1.953,88 
05    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
05.02 Fundo Municipal de Saúde 
1030100031.013000  Aquisição de Equipamento e Material Permanente    
4.4.90.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente- 01303... .................... R$ 6.000,00 
TOTAL ..................................................................................................................... R$ 18.527,32 
  
Art. 2º. O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue: 
05    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
05.02 Fundo Municipal de Saúde 
1030100302.083000  Manutenção do Programa de Atenção Básica 
3.1.90.11.00.0000 – Venc. e Vantagens Fixas - Pessoal Civil- 03495... ................ R$ 11.548,39 
3.1.90.13.00.0000 – Obrigações Patronais - 03495... ............................................. R$ 978,93 
05    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
05.02 Fundo Municipal de Saúde 
1030100302.095000  ESF - Estratégia Saúde da Família 
3.1.90.11.00.0000- Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil– 01303 - 195... ....... R$ 6.000,00 
TOTAL ..................................................................................................................... R$ 18.527,32 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos vinte e três dias do mês de setembro de 2014. 
 

RINEU MENONCIN 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 359/2014 
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REGULAMENTA A LEI Nº 3.291/2014 QUE DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 94.000,00. 
 
O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve e 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º. Fica regulamenta a Lei nº 3.291/2014 que autoriza o Executivo Municipal a proceder  abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, em conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, até a importância de R$ 94.000,00 
(Noventa e quatro mil reais), para a suplementação da(s) seguinte(s) dotação(ões) ao orçamento vigente no exercício 
financeiro de 2014, conforme segue: 
 
05    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
05.02 Fundo Municipal de Saúde 
1030100302.083000  Manutenção do Programa de Atenção Básica 
3.3.90.39.00.0000- Outros Serviços de Terceiros P.J– 01303 - 175... ................... R$ 94.000,00 
TOTAL ....................................................................................................................... R$ 94.000,00 
  
Art. 2º. O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue: 
 
05    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
05.02 Fundo Municipal de Saúde 
1030100302.095000  ESF - Estratégia Saúde da Família 
3.1.90.11.00.0000- Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil– 01303 - 195... ....... R$ 94.000,00 
TOTAL ....................................................................................................................... R$ 94.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos vinte e três dias do mês de setembro de 2014. 
 

RINEU MENONCIN 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 67 / 
2014 
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PRORROGAÇÃO DA DATA DE ABERTURA - PREGÃO PRESENCIAL 
R.P. 69/2014  

 
O Município de Matelândia, Estado do Paraná, torna público que estará realizando o certame 
licitatório Nº 121/2014, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL R.P. Nº 69/2014, que tem por 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS/PRODUTOS PARA O 
LABORATÓRIO MUNICIPAL, PARA REALIZAÇÃO DE DIVERSOS EXAMES, PARA O PERIODO DE 12 
MESES - CONFORME DESCRIÇÃO ANEXO I DO REFERIDO EDITAL. OFICIO 168/2014. O edital, para 
conhecimento geral, encontra-se disponível no Portal da Transparência do Governo de 
Matelândia, www.matelandia.pr.gov.br. A abertura da licitação, anteriormente marcada para o 
dia 26 de Setembro de 2014, às 8 horas e trinta minutos. fica prorrogada para o dia 01 de  
outubro de 2014, com protocolo até as 08:30min e abertura as 09:00horas, na sala de reuniões 
do Departamento de Licitações e Contratos. Maiores informações poderão ser obtidas pelos 
telefones (45) 3262-8376 ou (45) 3262-8382. Matelândia, 23 de Setembro de 2014. 
  

RINEU MENONCIN 
Prefeito de Matelândia-Pr 

 

DECRETO Nº 360/2014 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR CONFORME INCISO I DO ART. 3

O
. DA LEI 

MUNICIPAL Nº 3.065/2013 DE 17/12/2013. 
  
O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve e 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com o inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64, até a 
importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), para a suplementação da seguinte dotação do orçamento vigente no 
exercício financeiro de 2014 - Lei 3.065/2013 de 17 de dezembro de 2013, conforme segue: 
 
07    SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO E CULTURA 
07.01 Gabinete do Secretário 
1212200032.066000  Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação e Cultura 
3.3.90.14.00.0000- Diárias - Pessoal Civil– 01103 - 443... ..................................... R$ 2.000,00 
07    SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO E CULTURA 
07.02 Depto de Educação 
1212200032.067000  Manutenção das Atividades do Depto de Educação 
3.3.90.14.00.0000- Diárias - Pessoal Civil– 01103 - 455... ..................................... R$ 1.000,00 
TOTAL ....................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
Art. 2º. O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue: 
 
07    SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO E CULTURA 
07.01 Gabinete do Secretário 
1212200032.066000  Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação e Cultura 
3.3.90.39.00.0000- Outros Serviços de Terceiros P.J– 01103 - 446... ................... R$ 2.000,00 
07    SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO E CULTURA 

http://www.matelandia.pr.gov.br/


Início 

  

DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA 

TERÇA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 2014 ANO: III  EDIÇÃO Nº: 0930- 24 Pág  

www.matelandia.pr.gov.br/diario  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
 
 
 
 
 

Página 24 

De acordo com a Lei nº 2308/10 de 16 de dezembro de 2010 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por RINEU MENONCIN.  
A Prefeitura Municipal de Matelândia da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.matelandia.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

07.02 Depto de Educação 
1212200032.067000  Manutenção das Atividades do Depto de Educação 
3.1.90.16.00.0000- Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil– 01103 - 451... ..... R$ 1.000,00 
TOTAL ....................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos vinte e três dias do mês de setembro de 2014. 
 

RINEU MENONCIN 
Prefeito Municipal 
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